
Ano XVIII nº 1706 de 20 de setembro de 2013  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1706 de 20/09/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MEDICO LTDA 
Processo: 6731/2013 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de meia de terapia 
Valor: R$480,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MALVA DEFENSIVOS E EQUIPS FITO E DOMISSANITARIO 
LTDA 
Processo: 6701/2013 – Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: aquisição de material de informatica 
Valor: R$ 1.200,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1706 de 20/09/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: VAILLANT E FONTE BOA CONSULTORIA S/C LTDA 
Processo: 6717/2013 – Secretaria Municipal De Saúde 
Objeto: Curso de capacitação de servidores  
Valor: R$1.440,00  
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1706 de 20/09/2013) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MEDICO LTDA 
Processo: 6871/2013 – Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: exame 
Valor: R$ 286,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R.J BAZAR LTDA 
Processo: 6876/2013 – Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: aquisição de material de informatica 
Valor: R$ 287,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: PATRICIA DA SILVA DE AZEVEDO MEDEIROS 
Processo: 6877/2013 – Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: aquisição de material de informatica 
Valor: R$ 285,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AQUARIUS RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6879/2013 – Sec. Mun. De Saúde 
Objeto: aquisição de material de informatica 
Valor: R$ 14,58 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO N.º 3.841  DE  20 DE  SETEMBRO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
DECRETA: 

 
Art.1º- Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, na importância de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
 
FONTE = 010  R$ 10.000,00  (Royalties)  
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2169 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.010  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          10.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações parciais e totais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS  
 E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4003.2070 – Manutenção dos Próprios Municipais  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.010 – Material de Consumo R$            1.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4007.2012 – PASEP  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.010 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            8.500,00 

 
 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 20 de setembro de 2013.  

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

Paty do Alferes, 17 de setembro de 2013. 
 

 
NOTIFICAÇÃO  

o 
  

Fica notificada a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO 
DE EMPRRENDEDORES AGENTES AMBIENTAIS E RECICLADORES 
DE PATY DO ALFERES, estabelecida a rua Miguel Eid, n.º 28 lj. 2 – 
Parque Barcelos – Paty do Alferes/RJ, inscrita no CNPJ sob o n.° 

10.676.416/0001-88,   que compareça à Sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, sito a rua Sebastião de 
Lacerda, n.º 35 – Centro – Paty do Alferes/RJ, no dia 27 de 
setembro às 15:00, afim de prestarem esclarecimentos aos 
membros da Comissão Especial quanto a inexecução do 
Contrato 140/2012. 

Comprovando-se os mesmos nos autos do processo 
administrativo n.º 3662/2013. 

 
 

Vanderléia de S. S. M. de Jesus 
Diretora de Licitações 
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